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10/4/2013.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 21 de 
maio de 2013.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

POrtaria N° 2998/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais e tendo em vista os termos do expediente protocolizado 
sob o nº 18574/2013, de iniciativa da Coordenadora das 
Promotorias de Justiça de Santarém, Promotora de Justiça 
Larissa Brasil Brandão,
R E S O L V E:
REVOGAR, a contar de 14/5/2013, a designação da Promotora 
de Justiça EVELIN STAEVIE DOS SANTOS para exercer nas 
Promotorias de Justiça de Santarém, as atribuições do 3º cargo, 
contida na PORTARIA Nº 2609/2013-MP/PGJ, de 7/5/2013.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 21 de 
maio de 2013.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

POrtaria N.º 3197/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO que nos termos do art. 38, §1º, inciso I, da Lei 
nº 8.625/93 c/c art. 178, §1º, da Lei Complementar Estadual nº 
057/2006, a ação civil para a decretação da perda do cargo de 
Promotor de Justiça pela prática de crime somente será proposta 
após o trânsito em julgado da sentença criminal condenatória;
CONSIDERANDO que, por meio do Ofício nº 856/2012-SJ, 
protocolizado sob o nº 33.346/2012, este Órgão Ministerial 
recebeu para os devidos fins, a cópia do V. Acórdão nº 91.294 
(Ação Penal nº 2005.3.006816-0) que condenou a Promotora de 
Justiça E.S.N. pela prática de ilícito penal, bem como a cópia da 
certidão de trânsito em julgado da referida decisão;
CONSIDERANDO que nos termos do art. 38, §2º, da Lei nº 
8.625/93 c/c o art. 178, da Lei Complementar Estadual nº 
057/2006, a ação civil para a decretação da perda do cargo 
de Promotor de Justiça será proposta pelo Procurador-Geral 
de Justiça, perante o Tribunal de Justiça, após autorização do 
Colégio de Procuradores de Justiça, nos termos do referido 
diploma legal;
CONSIDERANDO que nos termos do art. 12, inciso X, da lei 
nº 8.625/93 c/c o art. 21, inciso XII, da Lei Complementar 
Estadual nº 057/2006, o E. Colégio de Procuradores de Justiça 
do Ministério Público do Estado do Pará, por unanimidade, 
autorizou que o Procurador-Geral de Justiça ajuíze ação civil de 
decretação de perda do cargo da Promotora de Justiça E.S.N, 
conforme se vê da Certidão da Sessão Extraordinária realizada 
no dia 20/09/2012;
CONSIDERANDO que compete ao Procurador-Geral de Justiça, 
delegar a membro do Ministério Público suas funções de órgão 
de execução, nos termos do art. 29, inciso IX, da Lei nº 8.625/93 
c/c art. 56, inciso IX, da Lei Complementar Estadual nº 057/2006,
R E S O L V E:
I - DELEGAR poderes ao Exmo. Sr. Procurador de Justiça 
RICARDO ALBUQERQUE DA SILVA para funcionar como órgão de 
execução nos presentes autos, visando o ajuizamento da ação 
civil para decretação da perda do cargo da Promotora de Justiça 
E.S.N, nos termos da autorização do E. Colégio de Procuradores 
de Justiça do Ministério Público do Estado do Pará.
II – REVOGAR a PORTARIA Nº 4684/2012-MP/PGJ, de 
16/10/2012, D.O.E. de 17/10/2012.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 29 de 
maio de 2013.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

POrtaria N.° 3455/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, IX, alínea “f” da Lei Federal 
n° 8.625/1993 e art. 18, IX, alínea “f” da Lei Complementar n° 
057/2006;
CONSIDERANDO os termos do art. 5º, da Resolução nº 

028/2012-CPJ, de 3 de outubro de 2012;
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 085/2013-MP/CPCIVEL, de 
3/6/2013, protocolizado sob os nº 21347/2013,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR o Dr. MARIO NONATO FALANGOLA, 4ª Procurador 
de Justiça Cível, sem prejuízo de suas atribuições, para responder 
pelo expediente do 3º Procurador de Justiça Cível, durante o 
afastamento do Dr. ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA, 
no período de 3 a 5/6/2013.
II. DESIGNAR a Drª. MARIA TÉRCIA ÁVILA BASTOS DOS 
SANTOS, 11ª Procurador de Justiça Cível, sem prejuízo de suas 
atribuições, para responder pelo expediente do 15º Procurador de 
Justiça Cível, durante o afastamento da Drª. MARIZA MACHADO 
DA SILVA LIMA, no período de 10 a 14/6/2013.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 11 de 
junho de 2013.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

POrtaria N° 3462/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), e art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar n° 
057, de 6/7/2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado 
do Pará);
CONSIDERANDO a licença-saúde da Promotora de Justiça Maria 
de Nazaré Abbade Pereira;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo Pólo;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 052/2013/MP-CC, de 
3/6/2013, protocolizado sob o nº 21360/2013, de iniciativa 
do Coordenador das Promotorias de Justiça Cíveis da Capital, 
Promotor de Justiça Sávio Rui Brabo de Araújo,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça ALBERTINO SOARES MOREIRA 
JÚNIOR para, até 20/6/2013, exercer na Promotoria de Justiça 
de Família de Belém, as atribuições do 7º cargo, a contar 
1º/6/2013, sem prejuízo de suas atribuições na Promotoria de 
Justiça de Família e perante as Turmas Recursais dos Juizados 
Especiais.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 11 de 
junho de 2013.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

POrtaria N° 3463/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), e art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar n° 
057, de 6/7/2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado 
do Pará);
CONSIDERANDO as férias do Promotor de Justiça Marcelo Maia 
de Sousa;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo Pólo;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 052/2013/MP-CC, de 
3/6/2013, protocolizado sob o nº 21360/2013, de iniciativa 
do Coordenador das Promotorias de Justiça Cíveis da Capital, 
Promotor de Justiça Sávio Rui Brabo de Araújo,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça MARIA DO CARMO MARTINS 
LIMA para, até 2/7/2013, exercer na Promotoria de Justiça de 
Família de Belém, as atribuições do 10º cargo, a contar 3/6/2013, 
sem prejuízo de sua titularidade no 1º cargo da Promotoria de 
Justiça de Órfãos, Incapazes e Interditos de Belém.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 11 de 
junho de 2013.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

POrtaria N° 3465/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), e art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar n° 
057, de 6/7/2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado 
do Pará);
CONSIDERANDO as férias do Promotor de Justiça João Gualberto 
dos Santos Silva;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo Pólo;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 052/2013/MP-CC, de 
3/6/2013, protocolizado sob o nº 21360/2013, de iniciativa 
do Coordenador das Promotorias de Justiça Cíveis da Capital, 
Promotor de Justiça Sávio Rui Brabo de Araújo,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça WILTON NERY DOS SANTOS 
para exercer na Promotoria de Justiça de Registros Públicos, 
Resíduos e Casamentos de Belém, as atribuições do 1º cargo, no 
período de 17/6 a 16/7/2013, sem prejuízo de sua titularidade 
no 2º cargo.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 11 de 
junho de 2013.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

POrtaria N° 3466/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), e art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar n° 
057, de 6/7/2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado 
do Pará);
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça do mesmo Pólo,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça PRISCILLA TEREZA DE ARAÚJO 
COSTA para exercer nas Promotorias de Justiça de Tailândia, 
as atribuições do 1º cargo, no período de 6 a 30/6/2013, sem 
prejuízo de sua titularidade na Promotoria de Jutiça de Igarapé-
Miri.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 11 de 
junho de 2013.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

POrtaria N° 3470/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), e art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar n° 
057, de 6/7/2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado 
do Pará);
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo 
Pólo;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob o 
nº 21954/2013, de iniciativa do Coordenador das Promotorias 
de Justiça de Ananindeua, Promotor de Justiça José Godofredo 
Pires dos Santos,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça ALEXANDRE MARCUS FONSECA 
TOURINHO para, até 18/6/2013, exercer na Promotoria de 
Justiça Cível de Ananindeua, as atribuições do 3º cargo, a contar 
de 9/6/2013, sem prejuízo de sua titularidade no 4º cargo de 
Promotor de Justiça de Benevides.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 11 de 
junho de 2013.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício
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